
Art. 39 . Este Decreto en 

data de sua publicação, revogadas as dispas 

EDIFICIO DA PREFEITURA 

ESTADO DO PAR 	aos 29 dias da mes de ag 

rará 

.6es 

MUNI'  

em vigor na — 

m contrário. 

IPAL DE UMUARAMA, 

de 1975. 

DURVAL SEI ERT.  

PREFEITO MUNICIPAL 

EDYE 

DIRETOR DO D 

L1 

TO, DE ADMINISTRAÇÃO 

11 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 167 
Abre Crédito Adicional Suplementar 

dando outras providencias.- 

.0 PREFEITO MUNICIPAL DE .UMUARAMA„ ESTADO DO . 

PARANÁ, no uso de. suae atribuições legais, e considerando as dis 

posições da Lei Municipal n2 194 de 21 de agosto de 1975. 

DECRETA: 

Art. 12 . Fica aberto na Departamento de Fi-

nanças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o 

Credito Adicional Suplementar ate e importância de (5.1.200.000100 

(hum milhão e duzentos mil cruzeiros), para reforço da seguinte' 
dotação orçamentária, do corrente exercício financeiro: 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

Construçao e Cóoservação de Estradas e pontes 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

	

4.0.0.0-42 	Despesas de Capital 

	

4.1.0.0-42 	Investimentos 

	

4.1.3.0-42 	02 - Equipamentos Rodoviários e Agrícolas 

364-b) Outros Recursos. 	..U.1.200.000.00  

U.1.200,000.00  

Art. 22 . Será utilizada, para cobertura do 

Crédito aberto no Art. 12., o produto da Operação de Crédito au-

torizada na Lei Municipal n2.184/75 de 20 desgosto de 1975. 

ANTOM 8 CARO 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 
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